
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
GABINETE 00 PREFEITO

PROJETO DE LEI N9 26/77

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para vir a atender a melho
rias no sistema turístico do Muni

.•. .c~p~o, em programa conjunto com o
Estado de Minas Gerai~ f

A Câmara Municipal de Ouro Preto decreta:

Art. 19 - Fica o Prefeito de Ouro Preto auto
rizado a abrir cr~dito e~pecial no valor de Cr$258.000,00(Du -

-znentos e cinquenta e oito mil cruzeiros), para atender a con-
trapartida de responsabilidade do Município em Convênio a ser
firmado com o Estado de Minas Gerais, visando a execução de 'ser
viços e obras para melhoria do sistema turístico municipal de
conformidade com o IPROGRAMA MINEIRO DE TURISMO.

Art. 29 ,- Para, atender às despesas decorren~
tes da execuçao desta mei, fica o Poder Executioo autorizado a
aplicar, na forma do Art. 43, § 19, da Lei n9 4.320, de 17 de
março de 1964, recursos das seguintes fontes:

I - "superavit financeiro" apurado em Balanço Patrimo-
nial anterior;

11 - resultantes de anulação parcial ou total de dota -
çao orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei;

111 - provenientes de excesso de arrecadação;
IV ~ produto d3 operações de crédito autorizados, em

forma que juridicamente possibilite ao Executivo realizá-Ias.
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Art. 49 ç Revogam-se as disposições em con

trário.

Ouro Preto, 23 de maio de 1977.

ALBERTO CARAM
Prefeito Municipal -
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